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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO m lEI

projeto OE Ltl
numero PEOrRiO»-■protocolo GtRAE.data protocoeo..

270/97
3331/97

2í/í0/^'^

GRIA O PROJETO "CIDADE BOBITA"

e dá õ-utras providências.

Artigo li - Pica criado o Prjeto CIDADE BOHITA, através do qual
autorizsa o Poder Executivo Monicipal a firmar convênio

com as empresas privadas pará limpeza, restauração e
conservação dos logradouros públicos, onde as empresas
irão arcar com as despesas acima descritas e em contra
partida utilizarão destes espaços para divulgarem suas
propagandas publicitárias.

Artigo 2S - Picará ã cargo da Secretaria Municipal de Meio ambiente
os cii.terios para concretização destes convênios.

Artigo 32 - Esta Dei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1997.

ELIMAE PERREIRA

vereador PSDB

Aprovado em Discussão
por UNANIMIDADE

Data da Sessão /\1^l
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Com este projeto visamos conseguir o apoio da iniciativa prè-

vada para que a nossa cidade fique mais "bonita, com as empresas

cuidando da limpeza, restauração e conservação de pontos de ôni^bus

jardins, parques e praças públicas, teremos uma cidade mais agra

dável, e com melhor apresentação aos que nos visitam, sem ônus pa

ra os cogres públicos.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

projeto de LE?"
í^UMERO PRORRio „
protocolo geral 276/97

S53I/97
21/10/97

CHIA O HÍOJSTO "CIDADE BODITA"

e dá outras providências.

Artigo li Pica criado o Prjeto CIDADE BOEITA, através do qual

autoriza o Poder Executivo Mmicipal a firmar convêMo

com as empresas prtvadas para limpeza, restauração e

conservação dos logradouros públicos, onde as empresas

irão arcar com as despesas acima descritas e em contra

partida utilizarão destes espaços para divulgarem suas

propagandas publicitárias.

Artigo 2S ~ Picará à cargo da Secretaria Municipal de Meio ambiente

os critérios para concretização destes convênios»

Artigo 3- - Esta Lei ent2?arâ em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1997.

^ELIMAR PEHREIRA

vereador PSDB
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Cflrfhofíiro rip Itapemíriro-
DE CoNstnviçÃOy Justiça e Redação

276/97
Projeto de: 276/97 isí
Iniciativa: Eiams feheeihi
Relator: „

ELIMAE PEHEEIEA.

RELATÓRIO:
2rata-se de P,L. que cria o projeto "CIDADE BOKCfA"*
A p^posta esta regular quanto aos aspectos ínemutes
a esta comissão.

Voto do Relator:

Yoto pelo encaminliamento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe^

Io encaminhamento regular da matgria, observadas as nor

mas regimentais. ' .

Sala das Comissões. 02>

José C .08 S>

ildente

)INI

ÉLiMAR Ferreira
Relator

Túlio Js«^iíà^io Arcanjo
Membro



r

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio-Ambiente

PROJETO DE LEI N° -300797

INICIATIVA: Vereador Elimar Ferreira

RELATOR: Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATÓRIO - Trata-se de projeto que "cria o Projeto Cidade Bonita"

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto aos aspectos legais de
responsabilidade desta Comissão.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em 4 ̂ de dezembro de 1997.

ALCIDES CARRIL O. Relator

CHANJO. Membro

JOSE RENATO,^IAS FEDERICI, Presidente

TÚLIO J.


